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TRABALHO UCMPEONIEO t RIIPONLABADAOS. 

CONTRATO Nº 0603202503/2025 

(Processo Administrativo nº 027/2025) 

CONTRATO . ADMINISTRATIVO  N° 
0603202503/2025, QUE  FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CURRAIS - PI, E A EMPRESA 
HOSPITAL E MATERNIDADE DR 
RICARDO XAVIER LTDA. 

Contratante 
Prefeitura Municipal de Currais - PI, com sede no(a) Rua Padre 

\ Manoel, S/N, Centro, CEP: 64.905-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

. | 01.612.752/0001-76, na cidade de Currais - PI, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr. Raimundo Martins de Sousa Santos 

Sobrinho, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob nº 009.845.613 

- 07 e portador da Cédula de Identidade nº 2229031 SSP/PI. 

Contratado 
HOSPITAL E MATERNIDADE DR RICARDO XAVIER LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 54.468.419/0001-00, sediado(a) 
na Avenida Getulio Vargas, nº 542, Bairro: Centro, CEP: 64900 — 

000, Cidade de Bom Jesus - PI, neste ato representado(a) por 

Ricardo Fernandes Xavier, inscrito no CPF sob nº 490.622.553 — 

53 e portador da Cédula de Identidade nº 1197436 SSP/PIL. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

. 1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 

CARDIOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CURRAIS - PI, ATRAVES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

EXAMES CARDIOLÓGICOS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT.] " VALOR UNT. VALORT. 

CONSULTA CARDIOLOGIA - O atendimento 
devera ser especializado e humanizado para a 
avaliação, diagnostico e acompanhamento de 

1 pacientes com problemas cardiacos. A empresa 400 R$ 200,00 RS 80.000,00 

contratada deve garantir que os médicos 
cardiologistas estejam devidamente registrados no 
CRM e possuam experiéncia comprovada. 
ELETROCARDIOGRAMA COMPUTADORIZADO - 
Os exames deverdo apresentar uma avaliação 

2 |cardiolégica utilizando equipamentos modernos e | 150 R$ 97,02 | R$ 14.553,00 
devidamente calibrados, com tecnologia que 
permita a captação precisa dos sinais elétricos do 
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coracao. O servico deve ser conduzido por 
profissionais capacitados, garantindo a coleta de 
dados com a maxima qualidade, a correta 
interpretagio dos resultados e a emissao de laudos 
precisos em tempo hébil. 
ECOCARDIOGRAMA COM DOPLLER - Os cxames 
deverao ser de imagem diagnéstica cardiaca com 
alta precisdo. Isso inclui o uso de equipamentos 
modernos que permitam a visualização detalhada 
das estruturas do coração, associada a avaliação do 

3 |fluxo sanguineo por meio do Doppler. O servico| 400 R$ 173,05 | R$ 69.220,00 
deve ser realizado por profissionais capacitados, 
com laudos assinados por médicos cardiologistas 
especializados. Além disso, a empresa deve 
assegurar a entrega dos resultados dentro do prazo 
estipulado. 
HOLTER 24 HORAS - A prestacao do servigo de 
Holter 24 horas deve ser realizada por médico 
especializado em diagnosticos cardiologicos. O 
exame consiste na colocação de um aparelho de 

. 4 |monitoramento continuo da atividade cardiaca do 
paciente por 24 horas, com aparelhos modernos e 
calibrados, realizar a instalacio do dispositivo de 
forma segura, garantir o armazenamento correto 
dos dados registrados e fornecer laudos precisos e 
dentro do prazo estipulado 
TESTE ERGOMETRICO OU  ESTEIRA 
COMPUTADORIZADA - Para execução do teste 
ergométrico sera preciso dispor de equipamentos de 
alta preciséo, modernos e com manutengéo regular, 
bem como equipe qualificada para operar e 

5 |interpretar os resultados. O teste deve ser realizado | 200 R$ 18586 | R$ 37.172,00 
em um ambiente controlado, seguindo rigorosos 
protocolos de seguranca e saude, garantindo a 
integridade dos pacientes. Fornecer laudos 
detalhados, — assinados  por  profissionais 
especializados de cardiologia 
MAPA 24H - Os exames sejam realizados com 
equipamentos  adequados e  devidamente 
calibrados, por  profissionais  capacitados, 
garantindo a precisio dos dados coletados. O 

6 | servico deve incluir a instalagao do dispositivo no | 150 R$ 167,58 | RS 25.137,00 
paciente, a correta programagao do equipamento 
para medição em  intervalos  regulares, 

. acompanhamento remoto, e analise dos resultados 
por um médico especialista. 

TOTAL R$ 267.500,00 

200 R$ 207,09 R$ 41.418,00 

1.2. Vinculam esta contratagao, independentemente de transcricao: 

1.2.1; O Termo de Referéncia; 

1.2.2. O Edital da Licitacao; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratacao é de até 31 de dezembro de 
2025, contados do(a) dia da assinatura deste instrumento, prorrogavel na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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21 1: A prorrogacao de que trata este item é condicionada ao 
ateste, pela autoridade competente, de que as condigdes e os precos 

permanecem vantajosos para a Administracao, permitida a negociação com o 

contratado. 

{3} 3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execugao contratual, os modelos de gestdao e de 

execugdo, assim como os prazos e condições de conclusao, entrega, observacao 

e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

ª 4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual. 

& 5 CLAUSULA QUINTA - PRECO 

5.1. O valor total da contratacdo é de R$ 267.500,00 (duzentos e 

sessenta e sete mil e quinhentos reais). 

5.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias 

diretas e indiretas decorrentes da execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administracao, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos ao contratado dependerao dos quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

é} 6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

(É)_ 7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

(38 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no 

prazo de um ano contado da data do orcamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os pregos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicacdo, pelo 
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contratante, do indice Inflacionario, exclusivamente para as obrigacdes 

iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 

um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

74. No caso de atraso ou ndo divulgacao do(s) indice (s) de 

reajustamento, o contratante pagara ao contratado a importancia calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente tao logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas afericoes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste 

sera(ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a 
ser extinto(s) ou de qualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) 

adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislagao entao em vigor. 

Tuill Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as 

partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do prego do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

TB O reajuste será realizado por apostilamento. 

@ 8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigacoes do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referéncia; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine 

a parcela incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de liquidacéo e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral 

da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração tera o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogacao 
motivada, por igual periodo. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio 

econémico-financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administracdo nao respondera por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

E!} 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao; 

9.4. Atender as determinagoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior (art. 137, I, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
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nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a Administracao ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento da execucdo contratual pelo contratante, que ficara 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando nao for possivel a verificação da regularidade no Sistema 

de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o contratado devera entregar ao setor 
responsavel pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a 

Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida 
Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — 

CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislagao especifica, cuja inadimpléncia nao transfere a responsabilidade ao 

contratante e nao podera onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade 

com as obrigacdes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitacao; 

9.12. Cumprir, durante todo o periodo de execucdo do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado 

da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislacéo (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em 

decorréncia do cumprimento do contrato; 
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, 

estadual ou municipal, as normas de seguranca do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessarios, com habilitacio e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das clausulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as 
recomendacées de boa técnica e a legislação de regéncia; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forca da execução deste 

contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da 
legislagao pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Publicos, 

mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 

de seguranca, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e 

aprovação, quaisquer mudancas nos meétodos executivos que fujam as 

especificacdes do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

9.21. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilizacdo do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.22. Efetuar a prestacao dos servigos licitados em perfeitas condições, 

no prazo, dentro do Municipio de Currais — PI ou em local, indicados pela 

Administracao, em estrita observancia das especificacoes do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedéncia e prazo de garantia; 

Q 10. CLÁUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecucao parcial do contrato; 

b) der causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos servicos publicos ou 

ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugao total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto 

da contratacao sem motivo justificado; 

e) apresentar documentacéao falsa ou prestar declaracao falsa 

durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° 

de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima 

descritas as seguintes sanções: 

i.  Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecução 

parcial do contrato, sempre que nao se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que nao se justificar a imposicao de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, “P, “g” e “h” 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
iv.  Multa: 

1. moratéria de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. moratéria de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
maximo de 30% (trinta por cento), pela inobservancia do 

prazo fixado para apresentacdo, suplementacdo ou 

reposicao da garantia. 
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i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacao 

(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia 

prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a 

multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.5. A aplicacdo das sanções realizar-se-a em processo administrativo 

que assegure o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicagdo das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei 

nº 14.133, de 2021): 

a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) aimplantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientacées dos 6rgaos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitagdes e contratos da Administracdo Publica 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 

juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administracao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos as sancdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep. 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabilitagao na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizagées, não inscritos em divida 
ativa, poderao ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo 6rgao ora contratante. 

® 12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINCAO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigacoes de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigagdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigéncia ficara prorrogada até a conclusao do objeto, caso em que devera a 

Administracdo providenciar a readequacao do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item 

anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditorio e a ampla defesa. 
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12.3.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

12.3.2. A alteragao social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa nao ensejara a rescisao se nao restringir sua capacidade 
de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operacdo implicar mudanca da pessoa juridica 

contratada, devera ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 

12.4.1. Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizagdes e multas. 

12.5. A extingdo do contrato nao configura óbice para o reconhecimento 

do desequilibrio econémico-financeiro, hipétese em que sera concedida 

indenização por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

ga 13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTACAO ORCAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta 

de recursos especificos consignados no Orcamento Geral da Unido deste 

exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

Fonte de Recursos: FPM, ICMS, ISS, FMS etc.; Programa de Trabalho: 10.092.0017.2044 - 

Manutencéo da Secretaria de Saúde 10.302.0059.2045 - Manutenção do Fundo Municipal de 

Saude; Elemento da Dispensa: 3.3.90 -39 - OUTROS SERVICOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

13.2. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera 

indicada apés aprovacao da Lei Orcamentaria respectiva e liberacao dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

{:3 14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as 

disposicoes contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢oes contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos 

contratos. 

d 15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERACOES 
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15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteracao do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebracdo de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

@ 16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

. da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet. 

9 17. CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justica Federal em Bom Jesus - PI, para 

dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nao 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 

14.133/21. 

Currais — PI, 06 de marco de 2025 

[Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Representante legal da CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por RICARDO FERNANDES fiéanõo remANDES 
e XAVIER:49062255353  XAVERA9062255353 Dados: 2025.03.18 10:49:27 -03'00' 

Ricardo Fernandes Xavier 
Representante legal da CONTRATADA 
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